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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 1 18/20,1 9

De um rado, o MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede na ly1-José de França pereira, .10 _ Santa MaÍia do Oeste _ pRinscrito no cGc/MF sob n gs.684.s44tooor-2à, neste ato representaáá loi- sãi-'ereteitoMunicipar, sr. LUrz ANToNro DE LrMA, bÍasireiÍo casado, prefeito Municipar, portador da cédura deldentidade RG.8.s72.974-8. e inscrito no cpF n" sgs.ot6.)as-s+, residente e domiciriado na Rua dasE^.::,t.: .nesra cidade, e que aqui passa a denominai-Jã-oe cóniCÀTÁNÍÊl'"-ãã 'ol,tro 
raooGRAZTELLE APARECTOA SCgeel, inscrita no cNpJ n.ã 31 .727 .52gtooo1-sE, iitráda- na auaAvenida Nossa senhora Apaíecida, centro, Município de Turvo/pr, neste ato representado perasrâ GRAZTELLE ApAREcTDA scHEEL, poitado,a à" .ãári, de rdentidade ,oo í" i.ãôôlszo_g 

"cPF sob n" 032.753.979-82 e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA, resolvem aditaro 
-contrato 

original de acordo com o disposto no Art. s7, lnciso ll, 
" nn os in""ã'i, o" r_"i8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

@:opresenteTermoAditivotempoÍobjetoprorrogaroprazo de vigência de que tÍata a Clausula TerceiÍa do Contrato Administrativo n".'rtgllOlS.

F+ f:gs+qg+E ll,tE$ 9: D-e.acordo com disposto nã Lei Federal n." 8.6668/93 em seu Art. ôs, tnciso ,rca a0rtrvado no Çontrato Admrnistrativo n.o'1 '19/20'19, no ltem 1o - serviÇos de enfermagem (plantâo)
Noturno 12x36. sendo i3 prantôes que perfaz o valor de R$ 3.063,12, (T;ês Mil e sessÉnta'e três
Reais e Doze Centavos).

cLÁusuLA sEGUNDA - Do pRAzo E vtcÊNclA: o pÍazo de vigência de quê trata a ctaustriS
3ô, fica prorrogado por 13 (treze) dias, vigorando assim até 31t1212020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrat6
original celebrado em 20 de Dezembro de 2019, náo modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acoÍdo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Santa Maria do Oeste,21 de Dezembro de2020.
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2020 Prefeitura lvlunicipalde Santa Maria do Oeste

CONTRA]'O AD}IINISTRATIvO N.' I IE/2019

DC UIII IAIIO. O MUNICiPIO DE SANTA MAR]A DO OESTE,
pessot juridica de dircito público inteÍno, com scdc nir Rua José de

França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR inscúto no CGC/MF
sob n. 95.684.54410001 -26, neste ato representado por s€u Prefeito

Municipal, Sr LUIZ ANTONTO DE LIMA. brasileiro, ca§ado.

Prefeito Municipal. ponador da Cédula dc ldentidade RC. 8.572.974-

8. e inscrito no C.PF. n.'' 999.61ó.289-l'1. residenle e domiciliado na

Ruir das Escu[pds, nesta cidôdc, e quc aqui passa a <lenominar-se de

CONTR{TANTE. c dc outro larlo GRAZIELLE APARECIDA
SCHEEL, inscrita no CNPJ n.'31.727.529/0001-35, §ituada na Rua

Aveuida Nossa Selhorà ApaÍecida, Centro, Municipio de Turvo/Pr,

neste ato representado pela Si GRAZIELLE APARECIDA
SCHEEL, portadorâ da cédula de ldentidade sob n" 7.890.526-3 e

CPF sob rro 032J53.979-82 e que aqui passa a denominaÍ-se de

CONTRATADA. resolvem adilar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 57, lnciso Il, e An. 65 lnci§o Il, da Lei 8.666/1993'

mcdiantc as üláusulas e disposições seguintes:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ §TUNICIPAL DE §ANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
I'TER]!tO ADITIVO

cLÁusuLA PRIMETRA - Do oBJEToi o preserle Termo

Aditivu lcr'rl poÍ objeto prorÍogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Terceira do Contrxlo Admir1i§trativo n" l l8/2019.

PARAGRA!'O PRIMEIRO: Dc acordo com disposto na Lei FedeÍal

n.'8.66ó3,'93 enr seu Ar1. ô5, hciso ll, tica aditivatlo no Contrato

Adrninislrativo n." ll8i20l9. no ltem l0 - Serviços de enfermagem

(Plantào) Nolumo l2xl6. sendo 13 plantões que perlàz o valor de R$

1.063,12, (Três Mil e Scsscnla c Trê§ Reais e Doze Centrvos)'

ôr-iúsr,lil srculna - Do PR{zo E vlcÊllct4: o Prazo de

ú6Ti. .1. ,1,.," truto o a-lausulâ 3" tica prortugaclo por l3 (treze) dias'

Publitado Por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentincador:7386678F

3x

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalleradas as demais

.'",rd$". " "li"*I," 
do contrnto oÍiginal celebrado em.20 de

ô"a",.Lro aa zo fs. 
"ào 

nloditica<las por este insrumento' declarando-

se nesta oportu idade ü Íntiticaçào das mesma§'

E po, 
"r,ur",, 

rlc acoldo. os paílclpcs tirmam o presente adilivo em

02 (duas1 vias dt iguül lcor e loíma'

Santa Maria do Oeste, 2l de Dezembro de 2020'

vigorando assim alé -'ll, l2'1020

'lrsltrnunhn\

Matúria DILblicaJü no Diirrio Oficiul dos Munir;ipios rlo Paraná

no dia 23ll2l2OZO. Ediçào-2165.

e ürini"iã" U. atrtcntic irla"le da matéria pode ser feita

I tz Á\To).',ll) DE Ll\14
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RC t 605 179-8

w!vü/.diaíiomunicipal..om.bíi amp/materia/7386678F/o3AGdBq24Jwnryscl 
mfpTzl5z3vol uQctazzPzssc-gqzBv{abwzHÍRonA76pro1
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12t2020 PreÍeitura Municipal de Santa l\4aria do Oeste

infonnando o código rdcrrtificador no srte:
http:,'iwww.diariomunicipal.com.br/amp/

,7 al7t

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7386678F/03AGdBq24JwnlySc1mfp7z15z3vo1UoctâzzPz5Sc-gqzBwabwzHfRonAT6prol
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